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PORTARIA DE PESSOAL PROPLAN/UFES No. 003, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

 
O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do documento avulso nº 23068.016526/2023- 
27, RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a Portaria de Pessoal PROPLAN/UFES nº. 002, de 07 de março de 
2022, que constituiu a Comissão Local do Programa de Gestão e Desempenho - CLPGD da Pró 
Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, nos termos do art. 9º, § 2º, da 
Resolução CUn/UFES nº 29, de 6 de dezembro de 2022, da seguinte forma: 

EXCLUIR: 

NOME SIAPE UNIDADE ESTRATÉGICA 

CRISTIANO SATHLER DOS REIS 3302225 PROPLAN 

DÉBORA SAMPAIO DE ALMEIDA 1918338 PROPLAN 

JAYME LYRIO ALCÂNTARA 2265480 PROPLAN 

 
 

 
INCLUIR: 

NOME SIAPE UNIDADE ESTRATÉGICA 

JAIME SOUZA SALES JUNIOR 1655385 PROPLAN 

LIDIANNE BICALHO ALMEIDA 2075867 PROPLAN 

LUCIANA SILVA ARAUJO BARCELLOS DA COSTA 1480075 PROPLAN 
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